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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Nº do Processo Administrativo: _________________________________. 

Área Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Data: 16/02/2024 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Contratações Anual. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A contratação pretende solucionar o problema seguinte: 

O presente serviço atenderá as necessidades do CRAS, enquanto PAIF e Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Hoje o CRAS possui atividades com famílias 

em vulnerabilidade e também atividades de convivência voltadas a crianças e 

adolescentes, a usuários com deficiência, a pacientes em tratamento de saúde mental e a 

idosos. É extremamente importante a presença dos serviços de psicologia para o 

desenvolvimento das atividades. 

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação 

apresente os seguintes requisitos: 

Serviço de Profissional de Psicologia para o desenvolvimento de atividades nas oficinas 

do Serviço de Convivência do CRAS e no Programa de Atenção Integral às Famílias, com 

disponibilidade de profissional por 20h semanais a serem distribuídas conforme 

cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas 

com os seus pós e contras: 
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Para avaliar a possível aquisição a equipe iniciou o levantamento de mercado, com consultas de 

contratações similares praticadas por órgãos da Administração Pública, para conhecer e entender 

como este tipo de contratação está sendo conduzido nos demais órgãos. 

Foi realizada a pesquisa de mercado de acordo com 03 cotações de fornecedores, devidamente 

registrados no Registro Cadastral da Prefeitura.  

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de 

cada uma delas, e entendendo a necessidade do serviço do profissional para o setor, 

entende-se que a melhor solução é a contratação em que apresentar melhor proposta 

para a administração. 

 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 Contratação de Profissional de Psicologia para o 
desenvolvimento de atividades nas oficinas do 
Serviço de Convivência do CRAS e no Programa de 
Atenção Integral às Famílias, com disponibilidade 
de profissional por 20h semanais a serem 
distribuídas conforme cronograma elaborado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

MESES 10 

 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 

A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa 

simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a 

solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte: 

- Orçamento 1: Luiza Silva Assis Vidigal, CPF 071.585.106-38, Valor 2.100,00 

- Orçamento 2: Grazielly Alice Reis Lourenço, CPF 131.253.406-08, Valor 1.900,00 

- Orçamento 3: Mikaelle Karla Barbosa, CPF 106.506.646-55, Valor 2.200,00 

* Orçamentos anexos a este processo licitatório. 
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9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto não poderá ser parcelado. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Essa contratação não possui correlação com a outras compras ou Processo Licitatório. 

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se com a contratação, executar com qualidade o atendimento e as oficinas do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS. 

 

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

O objeto deverá ser dentro das normas da ANP, inclusive dos órgãos reguladores 

ambientais, inclusive referentes à impactos ambientais e emissão de gases. 

 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

a) Definição do Objeto: Contratação de Serviço de Psicologia. O trabalho do profissional 

deve ser prestado no município de Paula Cândido, voltado para o desenvolvimento de 

atividades nas oficinas do Serviço de Convivência do CRAS e no Programa de Atenção 

Integral às Famílias, com disponibilidade de profissional por 20h semanais a serem 

distribuídas conforme cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

b) Vantajosidade: Necessita-se terceirizar o serviço pois o município não dispõe de 

quantidade suficiente da função de Psicólogo em seu plano municipal de cargos e salários, 

sendo o credenciamento a opção mais adequada. 
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15- ANEXOS 

 

Orçamentos e DFD. 

 

16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

 

___________________________________________________ 

Willian Valente Santana 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Paula Cândido 


